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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2022 

Relator: Vereador Dionizio de Genova Junior - UNIAO 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Chefe do Poder Executivo, cujo 

objeto alterar dispositivos da Lei Complementar nº 14 de 14 de dezembro de 2006, que 

dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Assis e dá outras 

providências. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi remetida a 

esta Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, e cabe-nos analisá-la à luz do 

disposto no artigo 73 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Verifica-se que, o projeto visa adequar sua legislação, sob pena de o 

respectivo Regime Próprio de Previdência Social ser considerado em situação 

irregular, a teor dos artigos 3º e 7º da Lei Federal no 9.717, de 1998, e Portaria nº 

21.233 de 23 de setembro de 2020. 

Nota-se que a não aprovação dessas medidas trará sérios prejuízos a 

gestão do Município, como a paralisação na liberação de recursos por transferências 

voluntárias (emendas parlamentares) para execução de obras e serviços e eventuais 

questionamentos de órgãos de controle pela não implementação de medidas no 

momento indicado pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à discussão e 

aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022.  

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 31 de janeiro de 2023. 
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DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR 

Relator  
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